
pREFETTURA Do MUNIcÍpro np ¡uNutÍ

DECRETO N".3I.283. DE 05 DE MAIO DE2022.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO OO IT¡IINICÍPIO DE JI.JNDIAI,

ESTADo DE sÄo PAULo, No USo DE SUAS ¡TRISUTÇÕPS LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE IUA S¡O CONFERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE
DEZEMBRO DE20?L,ART.4", $ 3".

coNSTDERANDo NECESSTDADE DE ABERTURA o¡ cnÉoIro ADIcIoNAL SUpLEMENTAR poR

supnR,Ävn FINANcEIRo, IARA ATENDER DEspEsAs coM A oBRA DE ttrlrleNreçÃo oE
ECopoNTo Ne RecÉo sut. Do lr¡uNtcÍplo. pRocEsso N.1.745-st2020.
REF. solrcrrAÇÃo zo: - UNIDADE DB cesr.Äo DE INFRAEST. E sERVIÇos ptJst-lcos

pEDIDo n¡eursrÇÃo 777.039 REMANEJAMENTo

DECRETA:

ART. t' - FIcA ABERTo No oRÇAMENTo Do MuNIclpIo, utr¿ cRÉolro ADICIoNAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 78.891,73 (SETENTA E OITO MIL OITOCENTOS E NOVENTA E UM
REArs E SETENTA n rnns cENTAVoS) NA(s) DorAÇÃo1Õrs¡:

r 0.0 l. 1 8.452.0 1 86.27 02 cESTÄ,o o¡s ecÕns DE LTMpEZA púnuc¡'
4.4.90.51.00 oBRAs p rNsr¡lecÖ¡s

55OI FTINDO MUNICIPAL coNspnv¡cÄo DA oUALIDADEAMBIENTAL

R$ 78.891,73

TOTAL....R$

ART. 2'- A CoBERTURA Do cRÉono DE euE TRATA o ART
SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

78.89t,73

1' FAR-sE-.Å coM o(s)

I - RECURSO INDICADO NOART.43, S1", INCISO I DALEI FEDERALN. 4320164 ...

ART. 3" - ESTE DEcRETo ENTRA EM vrcoR NA DATA DE su¡ puslrc¡ÇÂo.
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LA\Z

GESTOR DA

CÍPIo DE JUNDIAÍ

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA TJNIDADË, DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNTCTPTO DE JUNDTAI, AO(S) CrNCO DrA(S) DO MAIO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS.

GUSTAVO L. C, MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL

N.3

DO
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